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CONTRATO 022/2012
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O MUNICÍPIO DE MARCELANDIA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Guaíra, nº. 777, Centro, Marcelândia – MT, Inscrita no CNPJ 03.238.987/0001-75, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Adalberto Navair Diamante, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa: Valle Pick Up Locação e Comércio de Veículos Ltda estabelecida à Avenida das Itaúbas – Rotatória com Tarumãs nº 2449, Centro, Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ de n° 00.371.243/0001-36, neste ato representado pelo Senhor Dulcemar Aparecido Simonetto, portador da CIRG nº 808845 SJSP/MT e CPF/MF nº 731.700.119-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a Aquisição de 01 veículos ambulância, automotor, tipo Pick-up, zero KM, ano e modelo 2012, ar condicionado, cor branca, fabricação nacional.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE

2.1 – A finalidade do presente Contrato é a aquisição de 01 veículos ambulância, automotor, tipo Pick-up, zero KM, ano e modelo 2012, ar condicionado, cor branca, fabricação nacional.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - A Vigência do presente contrato é por prazo determinado, iniciando-se em 08/05/2012 e término em 07/07/2012.

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA.

4.1 – O valor do presente contrato é de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais) a ser pago em parcela única até 02 dias após a entrega do veículo, mediante apresentação Nota Fiscal, devidamente preenchida nos termos da Administração Municipal, corrigidas e conferidas pelo Secretário de Administração.

4.2 – É condição do pagamento a apresentação da competente fatura que deverá estar corretamente preenchida sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sendo que quaisquer impostos incidentes sobre os serviços ocorrerão por conta do contratado.

4.3 – Havendo erro na fatura esta será devolvida e o pagamento suspenso até a sua regularização. 

4.4 – O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública.

4.5 – O prazo de entrega do objeto (Veiculo) é de no máximo 15 (Quinze) dias corridos, contados a partir da ordem de fornecimento.

4.6 – A data de entrega, a critério do Departamento de Compras, conforme necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.

4.7 – O produto (veiculo) devera ser novo de primeira linha, ficando desde já estabelecido que os mesmos serão analisados por técnicos desta municipalidade.

4.8 – O produto (Veiculo) devera ser entregue com frete e demais despesas (impostos, taxas, etc.) tudo por conta da empresa vencedora do certame, inclusive carga e descarga, no endereço: Departamento de Compras – Prefeitura de Marcelândia, Rua Guaíra n° 777, centro, fone (66) 3536-3100/3122 no horário de expediente das 07h00min às 13h00min.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA DISPOSIÇÃO LEGAL - LICITAÇÃO
5.1 – Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 009/2012 a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária. 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas posteriores alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, bem como a qualquer tempo por mútuo acordo entre as partes, respeitando para tanto, os seguintes motivos para rescisão sem indenização:

7.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2 – a sub contratação total ou parcial do seu objeto;

7.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;

7.1.4 – a decretação de falência ou insolvência civil;

7.1.5 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios;

7.1.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento devidamente justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato;

7.1.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato.

7.2 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa causada por dolo da contratada, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93.

7.3 - É direito do CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa nos caso de rescisão prevista nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3.

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES

8.1 – Do CONTRATANTE:

8.1.1 – efetuar o pagamento acordado pelo presente instrumento, conforme o disposto na Cláusula Quarta item 4.1.

8.1.2 – Conferencia minuciosa do produto adquirido;

8.2 – Da CONTRATADA:

8.2.1 - Cumprir com as especificações de entrega dos veículos e prazo desde o início até seu término;

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

9.1.1 – advertência;

9.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Marcelândia, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados nas seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento


06.002.10.302.0028.1096 – Manutenção e Encargos da Secretaria

44.90.52.00.00 (133) – Equipamentos e Materiais Permanentes
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 


11.1 O foro da Comarca de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, independente da preferência de qualquer das partes, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º.

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS


12.1 – Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Marcelândia - MT, 08 de Maio de 2012.

_____________________________________________

Município de Marcelândia
Adalberto Navair Diamante
Prefeito Municipal
Contratante
____________________________________________________

Valle Pick Up Locação e Comércio de Veículos Ltda
Dulcemar Aparecido Simonetto

Contratada 

Testemunhas:

Nome:_________________________        Nome:_______________________

CPF:__________________________         CPF:________________________
Contrato de Aquisição que fazem entre si de um lado a Prefeitura Municipal de Marcelândia e do outro lado à empresa: Valle Pick Up Locação e Comércio de Veículos Ltda. ____________________________________________.
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